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EMENDA

Emenda nº 01 - Proc. nº 0189/22 - PLL nº 098/22

 

Art. 1º Altera o art. 3º que passa a ter a seguinte redação:

 

“......................................................................................................................................

Art. 3º  Para o cumprimento da Política instituída por esta Lei, o Executivo Municipal poderá:

 

I – instituir a participação de fonoaudiólogos e profissionais da educação que atuem na alfabetização de
crianças e adultos;

 

II – fornecer material didático elaborado com base nas necessidades fonológicas dos estudantes em processo
de alfabetização;

 

III – incentivar a capacitação de fonoaudiólogos e profissionais da educação para que promovam estratégias
adequadas para o desenvolvimento da consciência fonológica;

 

IV – apoiar a elaboração, o monitoramento e o aprimoramento de políticas públicas baseadas em evidências
científicas, com vistas ao desenvolvimento da consciência fonológica;

 

V – fomentar a participação das famílias no processo de desenvolvimento da consciência fonológica de
crianças em idade escolar; e

 

VI - celebrar convênios ou parcerias com instituições públicas ou privadas que realizem o diagnóstico e
tratamento de distúrbios que comprometam as habilidades fonológicas.”
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Art. 2º  Fica excluído o art. 4º.

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente emenda visa adequar o texto do projeto aos apontamentos realizados pela Procuradoria da
Câmara.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Araújo, Vereador(a), em 16/12/2022, às 11:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0481536 e o código CRC 09E0D61E.
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